
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 1.533, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951

Altera as disposições do Código de Processo Civil,
relativas ao Mandado de Segurança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:
I - que se notifique o coator do conteúdo da petição, entregando-lhe a segunda via

apresentada pelo requerente com as cópias dos documentos a fim de que, no prazo de quinze dias,
preste as informações que achar necessárias;

 * Item I com redação determinada pela Lei nº 4.166, de 4 de dezembro de 1962.
II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e

do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

Art. 8º A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança
ou lhe faltar algum dos requisitos desta Lei.

Parágrafo único. De despacho de indeferimento caberá o recurso previsto no art. 12.
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